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85 anos de OAB
Lutando pela democracia e pela advocacia

No mesmo ano em que irrompiam a Revolução 
de 1930 e a ruptura com a política coronelista do 
café com leite, nascia a Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB), em sintonia com as aspirações 

de renovação e modernização do País. Em seus 85 anos de 
existência, a OAB atuou continuamente em prol do Estado 
Democrático de Direito, das garantias constitucionais e pela 
independência e valorização da advocacia.

A OAB e os advogados são atores indissociáveis 
da história brasileira. Foram protagonistas, em vários 
momentos, em colaboração mútua, na construção de 

um Estado livre e constitucional, que se tem tornado um 
exemplo de democracia. 

As lutas do passado, que trouxeram para a cidadania 
brasileira as garantias constitucionais e o próprio regime 
democrático, devem ser relembradas. Por esse motivo, é 
importante comemorarmos os 85 anos de instituição da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), que, exercendo 
desde os seus primórdios papel fundamental no cenário 
jurídico nacional, contribuiu para a defesa da liberdade 
e dos direitos e garantias individuais e coletivos e para a 
construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Marcus Vinicius Furtado Coêlho Presidente Nacional da OAB
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A história da OAB é também a história da luta 
democrática no Brasil. A Instituição atuou energicamente 
contra os desmandos do Estado Novo, em 1937 e, durante 
a ditadura cívico-militar brasileira, foi uma das mais 
vigorosas vozes da resistência institucional ao regime. 

Na figura de Sobral Pinto e de tantos outros advogados 
memoráveis, a Ordem lutou pelo restabelecimento das 
garantias constitucionais e do regime democrático no 
País.

A declaração de Curitiba, fruto da VII Conferência 
Nacional dos Advogados ocorrida na cidade no ano 
de 1978, com o tema “Estado de Direito”, clamou pela 
garantia da livre manifestação do pensamento, incluído o 
direito de crítica às instituições, pela revogação dos atos 
institucionais, pela restauração do  habeas corpus  e pela 
concessão da anistia ampla, geral e irrestrita, medidas 
orientadas à restituição do Estado democrático, aspiração 
primordial da OAB e da sociedade naquele momento.

“Não se negará, dentro do Estado de Direito, a 
legitimidade de instrumentos que o defendam, ao tempo e 
na justa medida que defendam a liberdade dos cidadãos”.1 
Dessa maneira, reafirmava a OAB o direito de lutar por 
direitos, pela restituição do Estado democrático e pelo 
próprio direito de os advogados atuarem na defesa dos 
presos políticos, vítimas das mais diversas violações, 
às quais também muitos advogados acabaram sendo 
submetidos, por reivindicarem independência em sua 
atuação e defenderem as garantias processuais penais, 
como a comunicação das prisões ao Poder Judiciário, a 
restauração do habeas corpus, o devido processo legal, a 
ampla defesa, a presunção de inocência, dentre outros. 

A OAB teve um papel decisivo para a redemocratização 
do País e o restabelecimento do Estado democrático de 
direito. O presidente da instituição e renomado jurista 
Raymundo Faoro, em sua obra “Assembleia Constituinte: a 
legitimidade recuperada”2 constrói, argumentativamente, 
a necessidade de uma assembleia constituinte para a 
transição democrática do País. 

Afirma que a legalidade não se confunde com a legiti-
midade, visto que a primeira, respaldada tão somente nas 
normativas emanadas pelo Estado, pode ser opressora e 
violadora de direitos, ao passo que a segunda exige o re-
conhecimento e a aceitação da sociedade da validade das 
normas postas.

As normas instituídas pelo regime militar, ainda que 
positivadas por meio de emendas constitucionais, atos 
institucionais e decretos, instrumentos formalmente legais, 
não recebiam o respaldo legitimador dos cidadãos, uma 
vez que seu conteúdo, ao invés de garantir o pleno gozo 
dos direitos, na verdade, instituía limitações inaceitáveis 
a eles para um Estado que pretendia carregar consigo a 
insígnia da democracia.

Hoje, a Instituição também tem sido protagonista 
das grandes lutas da democracia e da advocacia no 
País. A Ordem conquistou, junto ao Supremo Tribunal 
Federal (STF), a proibição do financiamento empresarial 
de campanhas, partidos políticos e candidatos. Essa 
medida põe fim à prática histórica por meio da qual as 
empresas realizavam não apenas doações, mas verdadeiros 
investimentos em partidos políticos, esperando receber, ao 
eleger os candidatos, vantagens indevidas. O julgamento 
favorável à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n. 
4.650 restabelece o princípio republicano, segundo o qual 
os votos devem ter o mesmo peso, independentemente da 
condição financeira. 

 A OAB também conquistou junto à Suprema 
Corte a proibição de doações ocultas, a declaração 
de inconstitucionalidade da Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) do calote de precatórios; firmou com 
o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) convênio para 
a implantação das audiências de custódia; apresentou 
à sociedade o Plano de Combate à Corrupção, com 
propostas como a regulamentação da Lei Anticorrupção, 
o fiel cumprimento da Lei de Transparência e a drástica 
redução dos cargos de livre nomeação no serviço público.

No âmbito da classe, a OAB obteve conquistas 
históricas, como aquelas insculpidas no novo Código 
de Processo Civil, que garantiu as férias do advogado, a 
contagem dos prazos em dias úteis, o fim da preclusão, 
a natureza alimentar dos honorários, a proibição de 
compensação e aviltamento destes, o pagamento de 
honorários à advocacia pública e a desburocratização do 
processo, apenas para citar alguns exemplos. 

“A profissão é importante 

comemorarmos os 85 anos de 

instituição da Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB), que, exercendo desde 

os seus primórdios papel fundamental 

no cenário jurídico nacional, contribuiu 

para a defesa da liberdade e dos 

direitos e garantias individuais e 

coletivos e para a construção de uma 

sociedade mais justa e igualitária.” 
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Buscando a valorização da classe, a Ordem também 
criou a Procuradoria Nacional de Defesa de Prerrogativas 
e a Ouvidoria de Honorários, instituições no âmbito da 
entidade voltadas a prover garantias e instrumentos de 
proteção às prerrogativas profissionais e à remuneração 
digna dos advogados. A valorização da advocacia significa, 
em última instância, a valorização do próprio cidadão, de 
cujos direitos o advogado é o defensor e porta-voz nas 
instâncias judiciais e extrajudiciais. 

Entre tantas conquistas relevantes para a classe, 
indispensável mencionar a recente aprovação do novo 
Código de Ética e disciplina da advocacia. O novo diploma 
está atualizado com as necessidades dos profissionais e os 
imperativos de conduta que a nobreza da profissão exige, 
permitindo a modernização das práticas advocatícias, 
sem permitir jamais a mercantilização da profissão. 
Regulamenta os deveres éticos, as relações com os clientes, 
a publicidade, os honorários, o sigilo profissional, entre 
outros temas de elevada importância. 

Foi também recentemente que a OAB promoveu a XXII 
Conferência Nacional dos Advogados na cidade do Rio de 
Janeiro, a maior da história da instituição, que reuniu mais 
de 18 mil advogados, 40 painéis e 250 palestrantes. 

Importante lembrar, ainda, de uma conquista pujante 
da classe, a inclusão da advocacia no Supersimples, que 
reduziu significativamente a tributação sobre os escritórios 
de advocacia, impulsionando sua regularização como 

sociedades, além de simplificar a forma de recolhimento 
unificando oito diferentes impostos.

No campo dos direitos humanos, a Ordem atuou em 
prol da fiscalização do sistema carcerário e dos manicômios 
judiciais em todo o País, posicionou-se contra a redução 
da maioridade penal, criou a Comissão de Defesa dos 
Direitos Indígenas, estipulou ações afirmativas de gênero 
em seu próprio quadro, estabelecendo o mínimo de 30% 
da composição feminina nas chapas para eleições internas, 
criou a Comissão Nacional da Verdade da Escravidão 
Negra do Brasil, entre diversas outras ações rumo à 
efetivação dos direitos humanos no sistema brasileiro.

A Ordem caminha ao lado da sociedade pela 
construção de uma nação mais justa, livre e igual, pela 
defesa do regime democrático e da supremacia das normas 
constitucionais, sendo farol que aponta para o futuro e 
para um amplo horizonte de transformações. Por isso, 
comemorar os seus 85 anos é celebrar a construção da 
democracia e o fortalecimento da advocacia e do Estado 
de Direito em nosso país. 

1 OAB. Conselho Federal.  Anais da VII Conferência Nacional da 
Ordem dos Advogados do Brasil. Tema: O Estado de Direito. Curitiba, 
1978.
2 FAORO, Raymundo. Assembleia Constituinte: a legitimidade 
recuperada. São Paulo: Brasiliense, 1990.

Notas
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O saudoso e jovial Marco Antonio Rossi
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Marcus Vinicius Furtado Coêlho, Presidente Nacional da OAB

Crise e instabilidade constitucional

Asíntese que mais se ouve de brasileiros que 
retornam de temporadas na América do Norte 
é a de que “lá tudo funciona”, o oposto do que 
se vê na América do Sul. Um complexo de 

causas e fatores culturais, políticos, econômicos e sociais 
contribui para esse resultado que tanto impressiona. Mas 
não seria exagero dizer que todos brotam da mesma raiz: a 
estabilidade dos valores consagrados na Constituição norte-
americana, que é a mesma, com menos de trinta emendas, 
desde o século XVIII. O estado brasileiro está na oitava 
Constituição (1824, 1891, 1934, 1937, 1946, 1967, 1969 e 
1988), a última das quais se aproximando das cem emendas 
a seu texto original, ou seja, média de quatro emendas ao 
ano, instabilidade que retrata e alimenta crises recorrentes.

O desenho das Constituições de estados que se 
pretendam democráticos deve resposta a três perguntas 
básicas: como reconhecer e hierarquizar os valores tidos 
como fundamentais pela sociedade definidora do modelo 
constitucional a adotar; qual o teor de consentimento que 
é necessário para alterarem-se tais valores, se e quando 
for o caso; qual a forma de expressão idônea desse 
consentimento. Entendendo-se como estado democrático 
aquele em que o governo é instituído com poderes 
derivados do consentimento dos governados, para o 
fim de tornar efetivos os direitos que estes considerem 
corresponder aos valores tidos como fundamentais.

O grau de permanência da Constituição traduz a 
natureza do consentimento do povo em relação aos 
poderes que outorga aos seus governantes. A Constituição 
norte-americana somente pode ser modificada com o 
consentimento de dois terços dos membros do Congresso e 
de três quartos dos estados da federação. Isto não significa 
um antídoto infalível contra a tirania da maioria, porém 
ajuda a prevenir a tirania das minorias oligárquicas ou das 
maiorias rasas e oportunistas, aristocráticas ou populistas.

A crise política e econômica que ora se apresenta aos 
olhos do povo brasileiro nada mais é que o resultado de 
respostas institucionais insatisfatórias àquelas três perguntas: 
o povo, desinformado ou mal formado, não se une em torno 
de valores que reconheça como fundamentais em face da
dignidade da pessoa humana; se falta o consenso ético

Jessé Torres Pereira Junior Desembargador do TJRJ

acerca desses valores, torna-se precário qualquer modelo de 
alteração do consentimento nacional para respeitarem-se ou 
alterarem-se tais valores, nem a Constituição os estabelece 
de modo unívoco; a prevalência de tal ou qual pauta é 
contingente e sujeita à engenharia de maiorias eventuais e 
comprometidas com interesses egoísticos, se não escusos ou 
ocultos, ou ocultos porque escusos.

Como consolo (?!), recorde-se que interesses egoísticos 
acompanham a natureza humana em qualquer tempo 
histórico e lugar do planeta. Basta recordar que Thomas 
Jefferson escreveu, na declaração de independência das 
colônias norte-americanas (Filadélfia, 4 de julho de 1776), 
que todos os homens são criados iguais, titulares de 
direitos inalienáveis, entre os quais a liberdade e a busca 
da felicidade, e que, por isso mesmo, sempre que qualquer 
governo se torne deles destrutivo, é direito do povo 
substituí-lo por outro que os respeite. Mas Jefferson, contam 
os historiadores, acordou com seus pares a permanência da 
escravidão de negros como manifestação legítima do direito 
de propriedade protegido pela Constituição, sendo, ele 
próprio, proprietário de escravos.

A Constituição deve transparecer um pacto consistente 
ou uma esperança manipulável? Que a nossa venha a 
estabilizar os valores da nacionalidade e da convivência, 
consciente e sem exclusões. E, então, tudo, ou quase tudo – 
o tempero do conhecimento e da eficiência fará a diferença,
e isto se aprende na escola –, poderá vir a funcionar bem
nas relações entre a sociedade, o estado e os poderes
constituídos, que a cumprirão e farão cumprir.
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